
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa para 

fornecimento, conforme demanda, de gêneros alimentícios do tipo hortifrutigranjeiro para atender 

as necessidades das unidades de saúde vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde de Sanharó – PE. 

1.2. A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 

seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Decreto Municipal nº 002, 

de 03 de janeiro de 2024. 

  

2.0. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de hortifrutigranjeiros é de suma importância para as Unidades de Saúde do Município 

de Sanharó - PE. A inclusão de frutas, legumes e verduras na alimentação diária é fundamental 

para a manutenção da saúde e prevenção de doenças. 

Estes alimentos são fontes ricas em vitaminas, minerais e fibras, que contribuem para o 

fortalecimento do sistema imunológico, melhoram o trânsito intestinal e auxiliam na prevenção de 

doenças crônicas como diabetes, hipertensão e obesidade. Além disso, a variedade de cores e 

sabores torna a alimentação mais atrativa e prazerosa. 

A aquisição destes produtos também contribui para a economia local, uma vez que incentiva a 

agricultura familiar e os pequenos produtores da região. Isso gera emprego e renda, fortalecendo 

a comunidade e promovendo o desenvolvimento sustentável. 

Portanto, a aquisição de hortifrutigranjeiros para as Unidades de Saúde do Município de Sanharó 

- PE é uma ação estratégica que beneficia não apenas a saúde dos usuários, mas também a 

economia e o bem-estar da comunidade como um todo. É um investimento que traz retornos 

significativos para a população e para o município. 

  

3.0. DA COMPRA 

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 

ABACAXI – HAWAI, COM COROA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, ACONDICIONADO EM 

CAIXA DE MADEIRA (520 X 290 X 290) MM, PESANDO 

APROXIMADAMENTE POR UNIDADE ENTRE 1 A 1,5KG. 

UND 1875 



 

 

2 

ABOBRINHA – BRASILEIRA, BOA QUALIDADE, E COLORAÇÃO 

UNIFORME, ISENTA DE ENFERMIDADES, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, 

ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO, PESANDO 

APROXIMADAMENTE ATÉ 2KG, CEAGESP. 

KG 350 

3 

ACEROLA – FRESCA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, 

TAMANHO GRANDE, BEM DESENVOLVIDA, COM POLPA FIRME, EM 

CAIXAS. 

KG 625 

4 

ALFACE – LISA, FRESCA, EXTRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, ISENTA DE ENFERMIDADE, 

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, LIVRE DE AGROTÓXICO, 

SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS SEM DANOS FÍSICOS, 

ACONDICIONADA EM CAIXA, PESANDO APROXIMADAMENTE. 

UND 1000 

5 

ALHO – BULBO, NACIONAL, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO E 

FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM LIVRE DE RESÍDUOS, TAMANHO E 

COR UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM SACOS 

PLÁSTICOS, PESANDO APROXIMADAMENTE 0,30GR. 

KG 187 

6 

AMEIXA – ROXA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 

MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, ACONDICIONADA EM 

CAIXA DE MADEIRA (450 X 262 X 110) MM, PESANDO 

APROXIMADAMENTE 10KGS, COM 10 A 12 UNIDADES. 

UND 360 

7 

BANANA – PRATA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM CAIXA DE MADEIRA (500 X 350 X 265) MM, 

COM 14 DÚZIAS, PESANDO APROXIMADAMENTE 20KGS. 

KG 875 

8 

BANANA – COMPRIDA, EM UNIDADE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA. 

KG 800 

9 

BATATA DOCE – ROXA, DE PRIMEIRA, SEM RAMA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM 

LESÕES DE ORIGEM, SEM RACHADURAS E CORTES, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, ACONDICIONADA DE 

MANEIRA ADEQUADA, ADQUIRIDA POR PESO. 

KG 1000 

10 

BATATA – LISA, DE PRIMEIRA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 

ORIGEM SEM LESÕES FÍSICAS OU MECÂNICAS, TAMANHO E 

CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER GRAÚDA, 

ACONDICIONADA EM SACOS DE ACONDICIONADAS EM SACO. 

KG 1625 

11 

BETERRABA – ÓTIMA QUALIDADE, FRESCA, COMPACTA E FIRME, 

ISENTA DE ENFERMIDADES ISENTA DE ENFERMIDADE E 

SUJIDADES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA EM CAIXA DE MADEIRA. 

KG 70 



 

 

12 

CEBOLA – BRANCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA E 

FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 

PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONAMENTO ADEQUADO, EM 

SACO DE POLIETILENO. 

KG 887 

13 

CEBOLA – CEBOLA ROXA – DE PRIMEIRA, COMPACTA E FIRME, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES OU 

CORTES, TAMANHO E COLORAÇÕES UNIFORMES, UNIFORME COM 

O TAMANHO E A COLORAÇÃO, ISENTA DE SUJIDADE, PARASITAS E 

LARVAS, ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO 

(750 X 480) MM, PESANDO APROXIMADAMENTE 20KG. 

KG 75 

14 

CEBOLINHA – FRESCA, DE PRIMEIRA, DE TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE 

FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 

TERROSO COM UMIDADE EXTERNA NORMAL, SEM DANOS FÍSICOS 

E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ADEQUADA, PESANDO 500GR 

POR MOLHO. 

MOLHO 100 

15 

CENOURA – DE PRIMEIRA, COMPACTA E FIRME, COM COR, ODOR E 

SABOR PRÓPRIOS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, LIVRE DE 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, NÃO APRESENTANDO 

RACHADURAS OU CORTE NA CASCA, EM DESENVOLVIDA, 

ACONDICIONADA EM CAIXA DE POLIPROPILENO DA ALTA 

DENSIDADE, PESO POR QUILO. 

KG 1000 

16 

CHUCHU – DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

LIVRE DE ENFERMIDADES, MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA DE (495 X 355 X 220) MM, 

PESANDO APROXIMADAMENTE 22KGS. 

KG 750 

17 COCO SECO – GRANDE. UND 300 

18 

COENTRO – COR HORTALIÇA CLASSIFICADA COMO VERDURA COR 

VERDE FRESCO ASPECTO E SABOR PRÓPRIO, ISENTA DE SINAIS DE 

APODRECIMENTO, SUJIDADES E MATERIAIS TERROSOS. 

UND 1200 

19 

COUVE – TIPO MANTEIGA, FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 

FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS 

DE FERTILIZANTES SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM ENGRADADO DE MADEIRA (600X 450X 360) 

MM, EM MAÇOS, 6KGS. 

UND 300 

20 

GOIABA – VERMELHA, FRESCA, DE PRIMEIRA, COM ASPECTO COR, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, ISENTA DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ISENTA DE 

FERTILIZANTES SUJIDADES, SEM PARASITAS E LARVAS, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 

KG 600 



 

 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA PARA O 

SEU MANUSEIO. 

21 

INHAME – DE BOA QUALIDADE, FRESCO, COMPACTO E FIRME ETC., 

ISENTO DE ENFERMIDADES ISENTO DE ENFERMIDADES, TAMANHO 

UNIFORME. 

KG 400 

22 

LARANJA – PERA, COR AMARELA ESVERDEADA, DE PRIMEIRA, 

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES SABOR E CHEIRO 

CÍTRICOS, TAMANHO GRANDE, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, BOA QUALIDADE, ACONDICIONADA 

DE FORMA APROPRIADA. 

KG 420 

23 

LIMÃO – TAHITY, ÓTIMA QUALIDADE, FRESCO, LIVRE DE 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES LIVRE DE SUJIDADES, TAMANHO E 

COR UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 

COM POLPA FIRMA E INTACTA, ACONDICIONADO EM SACO. 

KG 160 

24 

MACAXEIRA – MÉDIA, DE BOA QUALIDADE, FRESCA, COMPACTA E 

FIRME, TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, PESANDO 

APROXIMADAMENTE DE 1 A 3 KG, CADA UNIDADE. 

KG 1000 

25 

MAMÃO – FORMOSA, ÓTIMA QUALIDADE, LIVRE DE CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS AUSÊNCIA DE SUJIDADES, MOFO, 

SINAIS DE APODRECIMENTO, SEM DANOS FÍSICOS DE MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 

KG 1600 

26 

MACA – VERMELHA GRANDE, NACIONAL, DE PRIMEIRA, 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 

INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA 

PAPELÃO ONDULADO. 

KG 250 

27 

MANGA – TOMMY ATKINS, DE PRIMEIRA, TAMANHO, COR E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA 

E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM CAIXA DE MADEIRA DE (410X290X170) MM, 

COM 15 UNIDADES, PESANDO APROXIMADAMENTE 7,70KGS. 

KG 700 

28 

MARACUJÁ – AZEDO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA INTACTA E FIRME, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, VENDA POR 

PESO. 

KG 1000 

29 

MELANCIA – REDONDA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, ACONDICIONADA EM A GRANEL, 

PESANDO ENTRE (6 A 10) KG CADA UNIDADE. 

KG 2500 

30 
MELÃO – AMARELO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
KG 950 



 

 

POLPA INTACTA E FIRME, (620 X 360 X 175) MM, COM 10 A 11 

UNIDADES, 13KGS. 

31 

PEPINO – COMUM, ÓTIMA QUALIDADE, INTACTO E FIRME, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA, PESANDO 

APROXIMADAMENTE POR QUILO. 

KG 300 

32 

PIMENTÃO – VERDE, DE ÓTIMA QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, 

SEM LESÕES DE ORIGEM, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 

ATÓXICO. 

KG 250 

33 

REPOLHO – BRANCO, LISO, FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 

ÓTIMA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM 

RACHADURAS OU CORTES, ACONDICIONADO EM ENGRADADOS DE 

MADEIRA, PESANDO APROXIMADAMENTE POR QUILO. 

KG 1100 

34 

TOMATE – MADURO, BOA QUALIDADE, GRAÚDA, DE POLPA FIRME 

E INTACTA, ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA ORIUNDA DE MANUSEIO OU 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO, OU 

EMBALAGEM APROPRIADA PARA O SEU MANUSEIO, VENDA POR 

PESO. 

KG 1200 

35 

UVA – VERDE, NACIONAL, BOA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES E SEM CAROÇOS, DEVENDO SER 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 

INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS SEM 

DANIFICAÇÕES APARENTES, ACONDICIONADA EM CAIXA EM 

CAIXA DE PAPELÃO, PESANDO APROXIMADAMENTE PÓ QUILO. 

KG 80 

36 

VAGEM – MACARRÃO, ÓTIMA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, LIVRE DE ENFERMIDADES, LIVRE DE 

SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS SEM DANOS 

FÍSICOS, ACONDICIONADA EM CAIXOTE. 

KG 156 

37 

OVO – DE GALINHA, BRANCO, GRANDE, ISENTO DE SUJIDADES, 

FUNGOS E SUBSTÂNCIAS TOXICAS, ACONDICIONADO EM BANDEJA 

COM 30 UNIDADES, COM O CÓDIGO DO SIF. 

BAND 1300 

  

4.0. LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1. Os produtos, gêneros alimentícios perecíveis (hortifrutigranjeiros), objetos do presente, 

deverão ser entregues pela CONTRATADA, conforme tabela abaixo: 

 

ROTA DA ENTREGA ENDEREÇO 

Secretaria Municipal de Saúde Rua Manoel Batista, nº 04, Marajás, Sanharó – PE 

 



 

 

4.2. Após a emissão da nota de empenho e assinatura do contrato, a empresa vencedora do certame 

terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o recebimento do pedido, para a entrega dos 

objetos, podendo ser prorrogado por igual período desde que a justificativa seja aceita pelo 

departamento requisitante. 

4.3. Os produtos serão entregues em parcelas até que seja atingida a quantidade total, conforme 

requisição expedida pelo Departamento Responsável e assinada pela Secretária Municipal de 

Saúde, em conformidade com o cronograma de entregas e dos locais indicados. 

4.4. As requisições deverão conter a identidade da unidade requisitante, indicação do contrato, do 

número da licitação, do processo licitatório, a identificação da contratada, a especificação dos 

itens, as quantidades, data e horário e endereço de entrega. 

4.5. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 

comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive por meio eletrônico. 

4.6. Quando a requisição for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para entrega terá início no 

dia posterior a data do envio, independentemente de confirmação de recebimento. A mensagem 

enviada pelo contratante será impressa e acostada aos autos do processo. 

4.7. A CONTRATADA será a única responsável pela entrega dos itens descritos no Termo de 

Referência, estando o Município isento de qualquer responsabilidade sobre os mesmos, devendo 

a CONTRATADA possuir seguro sobre todo o objeto contratado, seja de natureza civil, 

patrimonial / material ou por danos morais. 

4.8. Os produtos serão devolvidos na hipótese de não corresponderem às especificações deste 

Termo de Referência ou no caso de vícios, devendo ser substituídos pela empresa fornecedora no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem custos adicionais ao Município de Sanharó. 

 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2. Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a 

Contratada de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 



 

 

  

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do Contratante. 

6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

  

7.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

emissão da Ordem de Fornecimento: 

7.1.1. Entrega: 2 (dois) dias. 

7.2. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 

de assinatura do respectivo instrumento de contrato. 

  

8.0. DO REAJUSTE 

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano. 



 

 

  

9.0. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias contados da entrega dos produtos e emissão da nota fiscal 

devidamente atestada pelo setor competente. 

9.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula:  

 

EM = N × VP × I 

 

Onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, 

assim apurado:  

 

I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) 

meses. 

 

Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

  

10.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

10.1. Será designado pela Administração o Fiscal / Gestor do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 

relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

10.1.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal / Gestor do 

contrato deverão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das 

medidas convenientes. 

10.1.2. O acompanhamento da execução ficará a cargo da unidade requisitante dos 

serviços, através do Gestor / Fiscal do contrato ou servidor por ele designado, nos termos 

do Art. 25 da Lei nº 14.133/21, cujo acompanhamento ocorrerá no local e hora determinado 

pela unidade requisitante, da seguinte forma: 



 

 

10.2. Consideram-se aceitos e aprovados os serviços que, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório e da entrega da Nota Fiscal, que não sejam contestados pela 

CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento firmada pela autoridade 

responsável. 

10.3. Caso seja verificado alguma falha na execução, a CONTRATADA será notificada pelo 

Gestor/Fiscal do contrato e terá um prazo máximo de até 03 (três) dias úteis para correção. 

10.4. Das obrigações do GESTOR e FISCAL do contrato: 

 

10.4.1. Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 

a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da prestação 

dos serviços; 

b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constantes na proposta apresentada, com vistas a 

identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da 

contratada; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 

fiscalização e acompanhamento do contrato; 

d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro 

dos prazos estabelecidos; 

e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições da Proposta e seus anexos, planilhas, 

cronogramas etc.; 

f) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 

qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

g) Recusar serviço diverso daquele que se encontra especificado no respectivo contrato ou 

ordem de fornecimento, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de 

outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela 

Administração; 

h) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 



 

 

i) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 

detalhado; 

j) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 

10.4.2. Cabe ao GESTOR DO CONTRATO: 

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 

competente; 

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, 

garantindo a defesa prévia à Contratada; 

c) Emitir avaliação da qualidade dos produtos; 

d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais; 

g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância 

das exigências contratuais e legais; 

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 

contrato não seja ultrapassado; 

i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

  

11.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O licitante ou a Contratada será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 

mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  

a) Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave;  



 

 

b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155;  

d) Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156;  

f) Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

11.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação a Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

  

Sanharó - PE, 12 de abril de 2024. 

  

  

 

 

 

MARIA ROSIMERE DA SILVA 

Chefe do Setor de Compras 


